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PORTARIA DE REDES. Nº 131/2018-GAB/PAD. Belém, 26 
de fevereiro de 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.139/2018-
GAB/PAD de 25/01/2018, f rmado pela Srª. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 175/2017-GAB/PAD 
de 23/03/2017, publicada no DOE n° 33.341 de 27/03/2017, 
prorrogado pela PORTARIA Nº 256/2017-GAB/PAD de 29/06/2017, 
publicada no DOE nº 33.406 de 30/06/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo f nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 283473
PORTARIA DE REDES. Nº 136/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

26 DE FEVEREIRO DE 2018.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 170/2018-
GAB/PAD de 30/01/2017, f rmado pela Srª. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 345/2017-
GAB/PAD de 30/08/2017, publicada no DOE n° 33.450 de 
01/09/2017, prorrogado pela PORTARIA Nº 433/2017-GAB/PAD 
de 05/12/2017, publicada no DOE nº 33.513 de 07/12/2017, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo f nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 283481
PORTARIA DE ARQ. Nº 14/2018-GAB/PAD Belém, 26 de 

fevereiro de 2018.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela PORTARIA Nº 259/2017-GAB/PAD, de 
26/05/2017, publicada no DOE edição nº 33.385 de 31/05/2017.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº 
5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, por 
não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por parte 
da servidora I.A.M., matrícula nº 5711835-2;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

OuvidoraProtocolo: 283466
PORTARIA DE REDES. Nº 130/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

26 DE FEVEREIRO DE 2018.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 125/2018-
GAB/PAD de 24/01/2018, f rmado pela Srª. Presidente do PAD 

instaurado nos termos da PORTARIA Nº 99/2017-GAB/PAD 
de 30/01/2017, publicada no DOE n° 33.308 de 02/02/2017, 
prorrogado pela PORTARIA Nº 202/2017-GAB/PAD de 
11/04/2017, publicada no DOE nº 33.355 de 17/04/2017, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo f nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 283472
PORTARIA DE REDES. Nº 133/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

26 DE FEVEREIRO DE 2018.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 145/2018-
GAB/PAD de 23/01/2018, f rmado pela Srª. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 239/2017-
GAB/PAD de 25/05/2017, publicada no DOE n° 33.382 de 
26/05/2017, prorrogado pela PORTARIA Nº 352/2017-GAB/PAD 
de 18/08/2017, publicada no DOE nº 33.442 de 22/08/2017, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo f nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 283476
PORTARIA DE REDES. Nº 137/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

26 DE FEVEREIRO DE 2018.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 171/2018-
GAB/PAD de 30/01/2017, f rmado pela Srª. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 391/2017-
GAB/PAD de 19/09/2017, publicada no DOE n° 33.465 de 
25/09/2017, prorrogado pela PORTARIA Nº 448/2017-GAB/PAD 
de 13/12/2017, publicada no DOE nº 33.517 de 14/12/2017, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo f nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 283484
PORTARIA DE REDES. Nº 132/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

26 DE FEVereiro de 2018.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 37/2018-GAB/PAD de 
25/01/2018, f rmado pela Srª. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA Nº 232/2017-GAB/PAD de 22/05/2017, 
publicada no DOE n° 33.379 de 22/05/2017, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 300/2017-GAB/PAD de 01/08/2017, publicada no 
DOE nº 33.429 de 02/08/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo f nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 283475
PORTARIA DE REDES. Nº 135/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

26 DE FEVEREIRO DE 2018.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 185/2018-
GAB/PAD de 31/01/2017, f rmado pela Srª. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 310/2017-
GAB/PAD de 06/06/2017, publicada no DOE n° 33.390 de 
06/07/2017, prorrogado pela PORTARIA Nº 369/2017-GAB/PAD 
de 15/09/2017, publicada no DOE nº 33.460 de 18/09/2017, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo f nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 283479
PORTARIA Nº 024 /2018- GS/SEDUC

A Secretária de Estado de Educação, no exercício das atribuições 
previstas no art. 138 da Constituição do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de designação de substitutos 
para responder pelo expediente administrativo da Secretaria de 
Estado de Educação em seus afastamentos de curta duração;
RESOLVE:
Designar Marilea Ferreira Sanches, Secretária Adjunta de Gestão 
e Planejamento, para responder pela titularidade da Secretaria 
de Estado de Educação no dia 26 de Fevereiro de 2018.
Belém, 23 de fevereiro de 2018.
ANA CLAUDIA SERRUYA HAGE
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 283348

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
164/2018-ALENQUERNome do Servidor: FRANCISCO BORGES 
DOS SANTOSCargo do Servidor: PROFESSOR
Data de Admissão: 23/02/2018
Término Vínculo: 22/02/2019
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 20/11/17, através do processo nº 457994/2017, não 
acarretando acréscimo de despesa ao erário.
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 165/2018-BELÉM
Nome do Servidor: SANDRA HELENA CORREA FERREIRA
Cargo do Servidor: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Data de Admissão: 23/02/2018
Término Vínculo: 22/02/2019


